
PROCESSO : 351245/2017 (DIGITAL)

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente,

Trata o presente processo de Tomada de Contas Especial, instaurada 

pelo Sr. MIGUEL MOREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Barra do 

Garças,  em atendimento  a  determinação do Acórdão n.  366/2017-TP,  a  fim de 

apurar fatos e averiguar a devida comprovação da execução dos serviços prestados 

nos termos do Contrato 007/2014, celebrado entre a Câmara e a empresa R. de 

Almeida Couto Publicidade, o qual encontra-se ainda pendente de conclusão.

Informo primeiramente  que,  o  Acórdão  n.  366/2017-TP (anexo  II), 

referente ao processo n. 275778/2015, proveu parcialmente o recurso ordinário n. 

39608/2017  em  face  do  Acórdão  n.  103/2016  (anexo  I)  que  manteve  a 

Irregularidade da Tomada de Contas e  reduziu a determinação de restituição aos 

cofres municipais de R$115.654,78 para R$45.099,26, mantendo-se inalterados os 

demais termos da decisão recorrida.

Ocorre que, foi juntado aos autos do presente processo, o protocolo n. 

343820/2017 (documento digital  n.  316396/2017), do Sr.  MIGUEL MOREIRA DA 

SILVA, requerendo a suspensão da cobrança das sanções determinadas por meio do 

Acórdão n. 366/2017-TP (processo n. 275778/2015) até a conclusão da análise da 

presente  Tomada  de  Contas  Especial  (processo  n.  351245/2017)  pelo  Tribunal 

Pleno,  onde  este  Núcleo  elaborou  relatório  técnico  (documento  digital  n. 

338865/2017)  informando  à  Presidência  desta  Casa,  a  situação  à  época  das 

sanções  constantes  no  processo  n.  275778/2015  (RESTITUIÇÃO  aos  cofres 

municipais  de  R$45.099,26  e  MULTA  de  64,88  UPFs/MT),  com  sugestão  de 

encaminhamento dos autos ao Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha para 

conhecimento.
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Da análise dos documentos apresentados pela Câmara Municipal  de 

Barra do Garças (documentos  digitais n. 322953/2017 e n. 32093/2018), a equipe 

técnica da Secex da 4ª Relatoria (documento digital n. 67913/2018), concluiu que 

embora  haja  comprovação  de  pagamentos  para  a  empresa  R.D.A.  Couto 

Publicidades LTDA, faz-se ausente a comprovação de veiculação publicitária no valor 

de R$14.395,47, devendo este valor ser ressarcido aos cofres municipais.

Porém,  levando  em  consideração  que  o  Sr.  MIGUEL  MOREIRA  DA 

SILVA, restituiu aos cofres municipais os valores de R$35.709,09 em 27/12/2017, 

de R$3.302,90 em 25/01/2018, de R$3.302,90 em 21/02/2018 e R$3.302,90 em 

22/03/2018, a equipe técnica sugeriu a devolução de R$31.222,32 ao Sr. MIGUEL 

MOREIRA DA SILVA, tendo em vista a conclusão da Tomada de Contas Especial que 

entendeu sem comprovação apenas o valor de R$14.395,47 (documento digital n. 

67913/2018).

Informo ainda, que o Despacho do Gabinete do Conselheiro Interino 

Isaias  Lopes  da  Cunha,  encaminhou  os  autos  a  este  Núcleo  para  análise  e 

manifestação  em  face  do  relatório  técnico  exarado  pela  respectiva  Secex 

(documento digital).

Da atual análise do processo n. 275578/2015, informo que a MULTA de 

64,88 UPFs/MT foi cadastrada no sistema SADA/PGE-MT para a regular execução 

judicial,  e  quanto  a  RESTITUIÇÃO  aos  cofres  públicos,  foram  encaminhados 

comprovantes de pagamento, nos valores descritos abaixo:
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NºPRC. VALOR EM R$ PAGAMENTO
1 R$ 35.709,09 27/12/2017
2 R$ 3.302,90 25/01/2018
3 R$ 3.302,90 21/02/2018
4 R$ 3.302,90 22/03/2018
5 R$ 3.302,90 23/04/2018

R$ 48.920,69
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Portanto,  mediante  a  ausência  de  comprovação  de  veiculação 

publicitária por parte do Sr. MIGUEL MOREIRA DA SILVA no valor de R$14.395,47, e 

o total restituido perfaz R$ 48.920,69, entendo que a Prefeitura Municipal de Barra 

do Garças terá que devolver o valor de R$34.525,22.

Diante de todo o exposto, encaminho o processo à Presidência desta 

Casa para conhecimento e solicito  emissão de Decisão para a devida baixa,  no 

sistema CONTROLP, da determinação de restituição aos cofres públicos municipais 

proferida no processo n. 275778/2015.

É  a informação.

Cuiabá-MT, 27 de Abril de 2018.

(Assinatura Digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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ANEXO I

 4

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2AQCH0.



ANEXO II
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